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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE MATUPÁ DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

“O mais importante não é a situação que 

estamos, mas a direção para qual nos 

movemos”. - Oliver Wendell Holmes. 

 

 

TURATTI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. – ME., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 07.788.324/0001-85, com endereço na 

Avenida Victor Fidelis Donini, 04, Bairro União, CEP 78.525-000, Matupá-MT; TURATTI 

& CIA LTDA. – ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 

13.067.664/0001-10, com endereço na Avenida Victor Fidelis Donini, n. 0B01, Bairro 

União, CEP 78.525-000, Matupá-MT; e MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

CONSTRUTORA TURATTI LTDA. – ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 11.320.200/0001-48, com endereço na Avenida Lions Internacional, 

295, Bairro Centro, CEP 78.530-000, Peixoto de Azevedo-MT (DOC. 01), todas 

componentes do GRUPO TURATTI, por seus advogados que esta subscrevem (DOC. 

02), com endereço constante no rodapé desta, indicando o de Cuiabá-MT para o 

recebimento de intimações, vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com 

fundamento na Lei n. 11.101/2005, formular o presente pedido de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, nos seguintes termos: 
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1. CONHECENDO O GRUPO TURATTI 

 

O Grupo Turatti (http://www.turattimt.com.br) é formado pelas empresas 

Turatti Materiais para Construção Ltda. – Me., Turatti & Cia Ltda. – Me. e Materiais de 

Construção e Construtora Turatti Ltda. - Me, todas atuantes no segmento de materiais 

para construção. 

 

No ano de 2003, o Sr. José Carlos Turatti trabalhava no plantio de arroz, em 

parceria com seu filho primogênito, Sr. Cristiano José Turatti, na época com 20 anos de 

idade, e que também era funcionário da empresa “Construcenter Materiais para 

Construção”, em Matupá. 

 

Em 2004, a CONAB – Companhia Nacional de Abastecimento, que é a 

reguladora do preço do arroz, baixou muito o seu preço, devido às compras da Argentina 

e Paraguai, sendo que esta safra não pagou nem os seus custos, tornando clara a 

necessidade de trocar o ramo de atividade da família. 

 

Com intuito de incentivar o filho, recém formado em Administração, e que já 

era funcionário de empresa de materiais de construção, resolveram, os Srs. José e 

Cristiano, criarem a primeira empresa.   

 

Assim, inauguraram a Turatti Materiais para Construção Ltda. – Me., em 30 

de julho de 2005, tendo como norte, o atendimento acolhedor de seus clientes e a 

qualidade dos produtos, marcas registradas que consagram o empreendimento como um 

dos mais confiáveis, sendo hoje uma das empresas familiares de referência na região. 

 

O idealizador do Grupo Turatti trazia consigo o conhecimento de agricultor, 

bem como a prática do comércio, já seu filho, trazia sua formação em Administração e 

incentivo de jovem empreendedor, os quais deram a eles a capacidade de crescerem 

economicamente e almejarem um futuro rentável, não se deixando abater por crises e 

dificuldades, conduzindo seus empreendimentos com simplicidade e talento, sempre 

procurando atender aos anseios e às expectativas de todos os seus amigos, clientes e 

colaboradores.  
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Nessa época, a Turatti possuía um caminhão para realizar as entregas e 8 

colaboradores diretos, sempre almejando o crescimento da atividade do setor e tentando 

alcançar uma participação maior no mercado. Na época, pagava-se aluguel, parcelas do 

caminhão, parcelas da compra do imobilizado da empresa, e ainda assim vislumbravam a 

viabilidade de um setor que tinha crescimento acima das médias brasileiras. 

 

Era o início de uma trajetória, que com o passar dos anos, foi crescendo junto 

com as cidades de Matupá e Peixoto de Azevedo. E esse crescimento mostrou a 

necessidade de ampliação dos negócios. Assim, em 2010, foi inaugurada a empresa 

Materiais de Construção e Construtora Turatti Ltda. – Me, em Peixoto de Azevedo-MT e a 

Turatti e Cia Ltda Me, em Matupá-MT. 

Concomitantemente, o grupo percebeu a necessidade de expansão do espaço 

físico da loja de Matupá, ante o aumento da demanda, e o armazenamento do estoque 

das duas empresas. 

Em 2013, apostando na expectativa de crescimento do setor da construção 

civil trazida pela Copa do Mundo no Brasil, as empresas investiram alto no 

“merchandising” das lojas, adquirindo novos expositores para melhorar a visibilidade dos 

produtos, marcas e serviços a fim de motivar as decisões de compra dos consumidores.  

Contudo, a realidade se mostrou contrária às expectativas. Hoje o grupo 

conta com 03 empresas, sendo duas em Matupá e uma em Peixoto de Azevedo, que 

juntas trabalham para propiciar aos seus clientes atendimento acolhedor e qualidade dos 

produtos, além de cumprir a sua função social, que é a geração de riquezas e 

manutenção dos empregos. Contudo, atualmente passa por momentânea dificuldade 

financeira, pelos motivos que passarão à expor, não restando alternativa, senão a 

propositura do presente pedido de Recuperação Judicial. 

 

2. HISTÓRICO DA CRISE DO GRUPO TURATTI 
 
Impõe a LRF, que disciplina a Recuperação Judicial, que o empresário ou 

sociedade empresarial aclare quais razões o arrastou para a atual situação patrimonial. 

 

O que pretende a Lei de recuperação ao determinar que as empresas 
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devedoras indiquem as razões da crise, é fazer com que seja mostrado se o que está 

ocorrendo provém de fatos alheios a sua vontade, para que reste demonstrado que as 

devedoras não buscam por meio do processo recuperatório se enriquecer ilicitamente, e 

muito menos fraudar qualquer tipo de credor, o que está sendo atendido no histórico das 

empresas em anexo (DOC. 03). 

Como dito anteriormente, imediatamente após a abertura da loja de Peixoto 

de Azevedo, em 2010, as requerentes perceberam a necessidade de expansão do espaço 

físico da loja de Matupá, ante o aumento da demanda, e a necessidade de 

armazenamento do estoque das duas empresas, reformando-a. 

Novamente, em 2013, apostando na expectativa de crescimento do setor da 

construção civil trazida pela Copa do Mundo no Brasil, as empresas investiram alto no 

“merchandising” das lojas, adquirindo novos expositores para melhorar a visibilidade dos 

produtos, marcas e serviços a fim de motivar as decisões de compra dos consumidores.  

A perspectiva positiva foi tamanha que trouxe dois novos concorrentes para o 

mercado de materiais de construção civil, dobrando a concorrência local no ramo, 

somente em 2014.  

 Contudo, em que pese as grandes esperanças de crescimento, o que se viu, 

foi uma crise nacional que afetou todos os setores da economia brasileira. Sem contar 

com a alteração na carga tributária e os investimentos do governo em projetos de 

moradia serem dificultados (Minha Casa, Minha Vida), conforme notícia em anexo (DOC. 

04), além de seus juros aumentados, trazendo inadimplência para os contratos já 

existentes, e o resultado foi um decréscimo muito maior que o esperado até para os mais 

pessimistas. 

Com efeito, o Grupo Turatti foi obrigado a emprestar dinheiro caro no 

mercado com taxas próximas de 10% ao mês, o que estrangulou completamente todo o 

seu planejamento financeiro, comprometendo ainda mais o patrimônio das empresas, 

mormente pelas garantias prestadas frente aos empréstimos bancários. 

Após anos de muita luta e trabalho, em novembro de 2014, o Sr. José Carlos 

Turatti passou por sérios problemas de saúde, abalando a estrutura familiar e as 

empresas como um todo, visto que ele era a imagem da força das empresas, motivo pelo 

qual, fez-se a divisão das suas quotas para os seus filhos e esposa. 
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Por fim, em 31.05.2015, o Sr. José, que residiu por 31 anos na cidade de 

Matupá, faleceu, deixando esposa, filhos, noras, e algumas incertezas. Hoje eles estão 

dando continuidade aos negócios da família, administrando os prejuízos advindos da 

expectativa frustrada de crescimento no ano de 2013, pagando com dificuldades seus 

fornecedores e funcionários e dando continuidade às operações das empresas, hoje 

comandadas pelo Sr. Cristiano José Turatti, seu filho primogênito.  

Ademais, as empresas detêm vários financiamentos à vencer esse ano, e na 

sua grande maioria subsidiadas pelas garantias fornecidas pelo Sr. José Carlos Turatti e 

seus bens, e que pelo seu falecimento, entraram no oneroso processo de inventário. 

 

Enquanto o processo de inventário tramita, os compromissos não podem ser 

renovados, motivo pelo qual passou-se a adquirir empréstimos sem garantias, o que 

implica em taxas de juros muito maiores, desencadeando um endividamento que 

consome completamente seu fluxo de caixa. 

 

Registre-se ainda, outra questão que afeta diretamente o ramo de materiais 

de construção, que é a crise no setor da construção civil, eis que os números do sítio 

eletrônico “Brasileiros” apontam: 

 

“Símbolo do crescimento econômico nos últimos anos, a indústria da 

construção civil no Brasil amarga a quinta retração trimestral 

consecutiva de seu PIB (Produto Interno Bruto) e deve fechar o ano 

8,5% menor. Diante do recuo de 8,2% entre abril e junho, as 

entidades ligadas à construção decidiram se mobilizar. Primeiro, 

saíram às ruas em busca de assinaturas para um projeto de lei de 

iniciativa popular que obriga o governo federal a estabelecer “limites 

rigorosos” para o gasto público, para permitir a retomada dos 

investimentos. Liderados pela Câmara Brasileira da Indústria da 

Construção (CBIC), os representantes do mercado imobiliário também 

pedem “um diálogo nacional” envolvendo governo, trabalhadores e 

setor produtivo, para avaliar os efeitos negativos da crise econômica 

sobre o setor. O PIB da construção civil registra resultados negativos 

desde o segundo trimestre de 2014, quando recuou 5,6%, de acordo 
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com o IBGE. Desde então, os quatro trimestres seguintes sofreram 

quedas de 5,3%, 2,3%, 2,9% e 8,2%.”. (DOC. 04) 

 

Assim, considerando a atual situação do Grupo frente à impossibilidade de 

manter a regularidade de seus compromissos  (como sempre fez e nunca deixou atrasar 

nenhuma folha de pagamento durante todos esses anos), não resta alternativa senão 

ingressar com o pedido de Recuperação Judicial, visando o deferimento de seu 

processamento, já que esta é a única forma viável economicamente de repactuar as suas 

dívidas com seus credores e fornecedores, cumprindo assim com a sua função social e 

gerando riquezas para a sociedade, como vem fazendo há anos, logrando, inclusive, a 

manutenção de seus 36 colaboradores diretos e tantos outros indiretos. 

 

Do relatado, conclui-se que a solidez alcançada durante esses 10 anos de 

atividade, não foi apta para afastar as empresas requerentes da crise econômico 

financeira em que se encontram, razão pela qual, diante da importância das atividades 

que exercem para a sociedade, imperioso que seja dado a elas a oportunidade de se 

reestruturarem. 

 

O desequilíbrio econômico financeiro vivenciado vêm trazendo preocupantes 

consequências, que podem gerar a impossibilidade de soerguimento das atividades, e a 

demissão em massa de seus inúmeros trabalhadores. 

 

Os vários e relevantes investimentos aplicados nas operações das empresas 

tais como: capital de giro, reformas e ampliações da loja de Matupá e formação de 

estoque, atrelados ao pouco crescimento da economia brasileira, crise do setor da 

construção civil, alta carga tributária e elevadas taxas de juros, tiveram reflexos 

diretamente em seu fluxo de caixa, ficando comprometidos os pagamentos normais junto 

a fornecedores, parceiros e bancos. Enfim, todas as alternativas foram buscadas visando 

colocar em dia os compromissos e manter o grupo em atividade com resultado. 

 

Se já não fossem suficientes esses motivos, soma-se o fato da economia 

mundial ainda atravessar uma fase de crise e lenta recuperação, na qual as taxas de 

crescimento têm sido constantemente revisadas e estimadas para baixo, ainda sob o 

impacto do retardamento da recuperação da economia norte-americana, que continua 

alternando sinais positivos e negativos. 
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Assim, as empresas vinham conseguindo gerenciar as dificuldades, com muito 

custo, contudo, a situação agora ficou insustentável sendo imprescindível a intervenção 

do Poder Judiciário, evitando, assim, as famigeradas execuções individuais, o 

enxovalhamento do nome das requerentes nos bancos de dados de proteção ao crédito, 

e, outrossim, os inoportunos pedidos de falência, comumente utilizados como meio de 

pressão para obrigar o pagamento de valores que as devedoras não dispõem de 

imediato. 

 

O que precisa se ter em mente, é que no momento de crise financeira é 

necessário que haja uma ação que proteja os empreendimentos, a fim de que possa 

equacionar seu passivo, proteger seus ativos, de modo a continuar produzindo e 

beneficiando toda uma coletividade; constituindo-se essa ação forte na Lei de 

Recuperação de Empresas, cuja submissão desejam as requerentes. 

 

3. DA REUNIÃO DAS EMPRESAS DEVEDORAS NO POLO ATIVO DA 

AÇÃO – GRUPO FAMILIAR 

 

As devedoras atuam em conjunto nas atividades econômicas, além de 

possuírem credores e colaboradores em comum, a mesma contabilidade, o mesmo setor 

financeiro, o mesmo domicílio bancário, e se utilizarem da mesma estrutura 

administrativa, que é na loja de Matupá, o que justifica a união das empresas no polo 

ativo do processo de recuperação.  

 

É dizer, os ativos das devedoras, com seu núcleo administrativo limitado à 

família, também possibilita a circulação dos ativos entre si, inclusive como garantia de 

obrigações de uma a outra. Justifica, ainda, o acúmulo subjetivo a circunstância de o 

direito material tocar a mais de um titular e ser oposto aos diversos credores, 

justificativa esta que vem amparada pelo artigo 46 do Código de Processo Civil. 

 

A respeito desta assertiva, vale a pena destacar o magistério do Professor 

Humberto Theodoro Júnior, para quem “o que justifica o cúmulo subjetivo, in casu, é o 

direito material disputado tocar a mais de um titular ou obrigado, ou é a existência de 

conexão entre os pedidos formulados pelos diversos autores ou opostos aos diversos 

réus” (in Curso de Direito Processual Civil – Teoria geral do direito processual civil e 



 

Cuiabá: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.300, 7º Andar, Centro Empresarial Tapajós, Bairro Bosque da 
Saúde - Fone ++55 65 3644 7799 --- São Paulo: Rua: Surubim, nº 577, Ed. Igarassu, 5º andar, Brooklin, São 

Paulo – SP Telefone (11) 3071-0151 - E-mail: grupoers@grupoers.com.br - Site: www.grupoers.com.br 
 
 

 P
ág
in
a 8
 

processo de conhecimento – Rio de Janeiro: Forense, 2007, 1 v., p. 122).  

 

Não precisa de muito esforço para constatar que todos esses pressupostos as 

requerentes possuem: É dizer, o direito material buscado neste processo (a Recuperação 

Judicial) toca a mais de um titular (todas as devedoras); há identidade dos pedidos 

formulados por todas elas (e não apenas conexão entre eles); e, ainda, a pretensão é 

direcionada de forma igual aos diversos credores (réus). 

 

Além do mais, as devedoras estão abarcadas por questões comuns de fato 

(crise), o que as leva a possuir uma pretensão jurídica igual (Recuperação Judicial), 

justificando o litisconsórcio ativo nesta ação, arregimentada numa medida de economia 

processual, mesmo porque possuem identidade de credores, de fornecedores e até 

mesmo administradores, que se reúnem para a tomada de decisões ligadas às empresas, 

que são da mesma família. 

 

Não seria razoável e nem justo que empresas da mesma família, que se 

encontram na mesma situação econômico-financeira, que atingiu a todas pelas mesmas 

razões, fossem obrigadas a ajuizar ações distintas, implicando em um aumento 

desnecessário do custo operacional e das custas processuais, trazendo prejuízos que não 

precisam e nem podem ser suportados pelas devedoras. 

 

Posteriormente, as devedoras farão a fusão de seus patrimônios, como 

aconteceu em diversos outros casos no momento da apresentação do plano de 

recuperação, sempre visando o interesse da coletividade, mas, por ora, o que desejam é 

obter o deferimento de sua Recuperação Judicial para estancar o sangramento que a 

todas atinge e para poderem negociar, coletivamente, com seus credores, sendo certo 

que estes enxergarão a união das devedoras como um fator positivo, como enxergaram 

em todos os demais casos de recuperação em que devedores diferentes, mas com 

identidade de questões, inclusive com identidade de sócios, tiveram o processamento de 

sua recuperação deferido em um mesmo processo.  

 

A própria lei de Recuperação, no inciso II do artigo 50, deixa patente 

o direito que têm as devedoras de requererem a Recuperação Judicial 

conjuntamente, vez que podem, com autorização legal, fundirem-se para 

melhor atender os interesses da coletividade, como aconteceu em diversos 
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casos de recuperação. 

 

Por isso que a reunião das devedoras que fazem parte de uma mesma família, 

cujas atividades são inovadas e exercidas para aprimorar, para expandir e viabilizar 

àquelas iniciantes, que em conjunto se esforçam para obtenção de um objetivo em 

comum, é medida corriqueira nos processos de Recuperação Judicial.  

 

Diversos Juízos vêm deferindo a união de devedores no polo ativo do processo 

de Recuperação Judicial, deferimentos esses que têm a mesma causa de pedir aqui 

apresentadas. 

 

O Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí-SP, nos autos do processo n. 

1037066-03.2014.8.26.0100, deferiu o processamento de uma única Recuperação 

Judicial à várias empresas em situações análogas, decisão confirmada, inclusive pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em acórdão assim ementado (DOC. 05): 

 

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Litisconsórcio ativo. Plano único, lista única, 

assembleia única. Alegação, por alguns credores, de necessidade de 

individualização dos planos, com lista própria e realização de assembleia com 

os respectivos credores. Decisão mantida. Separação do processamento 

das recuperações que causaria tumulto processual. Descabimento na 

hipótese. Caracterização de grupo econômico de fato. Unicidade de direção 

e relação de interdependência entre as empresas do grupo. 

Precedentes. Recurso desprovido.” (TJSP, AI 2215135-49.2014.8.26.0000, 

Relator(a): Teixeira Leite, Comarca: São Paulo, Órgão julgador: 1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, Data do julgamento: 25/03/2015, Data de 

registro: 30/03/2015) 

 

No mesmo sentido, o juízo da Vara de Falências, Recuperações Judiciais, 

Insolvências e Cumprimento de Cartas Precatórias Cíveis em geral da Comarca de 

Campo Grande-MS, da 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá-MT e da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Sinop-MT, também decidiram (DOC. 05). 

 

Cita-se, ainda, a recuperação das empresas DISTRIBUIDORA CENTRO 

AMÉRICA LTDA e DROGARIAS PANDA LTDA no processo n. 2/2009; das empresas GENUS 
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EDITORA GRÁFICA LTDA, PUBLIHOJE PROPAGANDA E COMÉRCIO LTDA e TECNOMÍDIA 

EDITORA E COMÉRCIO LTDA ME no processo 14/2008; das empresas UNIÃO DE CURSOS 

DE CUIABÁ LTDA-ME, ESCOLA DE ENSINO INTEGRAL DE CUIABÁ LTDA-EPP, ESCOLA DE 

ENSINO FUNDAMENTAL BÁSICO DE MATO GROSSO LTDA e ESCOLA DE ENSINO 

INFANTIL DE MATO GROSSO no processo n. 29/2008, TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE 

AUTOMÓVEIS LTDA e TRESCINCO VEÍCULOS PESADOS LTDA no processo código n. 

955848, TRANSPORTADORA TANAKINHA EIRELI-EPP e SERRA DIESEL & TRANSPORTES 

LTDA nos autos n. 895177, entre outras, deferidas pelo Juízo da Vara Especializada 

de Falência e Recuperação Judicial da Comarca de Cuiabá/MT, das empresas 

AGROLESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA e GRANOLESTE EMPRESA DE 

ARMAZENAGENS LTDA, nos autos n. 535/2006, das empresas GARZELLA & GAREZELLA 

LTDA e SG COMÉRCIO DE ALIMENTOS ME, nos autos n. 610/2008 deferidas pelo Juízo de 

Primavera do Leste/MT.  

 

O Juízo da Vara Única de Guarantã do Norte/MT deferiu o processamento 

de Recuperação Judicial das empresas POSTO PARADÃO LTDA, TELIER MONTANGER & 

COSTA LTDA, nos autos n. 627/2007 e o Juízo da 4ª Vara Cível de Várzea Grande-MT 

deferiu o processamento da Recuperação Judicial das empresas PETROLUZ 

DISTRIBUIDORA LTDA, PETROLUZ DIESEL LTDA, PETROSERVICE COMERCIAL LTDA, 

PETROLUZ CÁCERES AUTO POSTO LTDA, RIO PARAGUAI DIESEL LTDA, PETROLUZ 

TANGARÁ DA SERRA AUTO POSTO LTDA E COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 

BALDUINO LTDA, num mesmo processo, autos n. 367/2006. 

 

Todas essas empresas já tiveram o seu plano de Recuperação Judicial 

homologado e a concessão da Recuperação Judicial e, por força do favor legal concedido, 

continuam produzindo riquezas. 

 

A continuidade de suas atividades só se fez possível porque as devedoras 

puderam contar os esforços mútuos de cada uma delas, além, claro, da colaboração de 

seus credores que, de uma forma ou de outra, cederam parte de seus créditos, o que 

evidencia o acerto dos diversos Juízos que autorizaram o deferimento em conjunto de 

diversas empresas quando atuam em atividades afins e por meio de unidades 

produtivas/industriais ligadas entre si. 

 

É exatamente o que aconteceu com essas devedoras, desejam as 
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requerentes: equacionar os seus problemas estruturais através de esforços mútuos, para 

que voltem a se preocupar com suas atividades, de forma que continuem contribuindo 

para o fortalecimento da economia. 

Pelo fato das devedoras atuarem em conjunto, por haver coincidência de 

credores, de fornecedores, de estrutura contábil e administrativa, bem como por existir 

comunhão de direito e situação de fato idêntica à todas elas, o deferimento da reunião 

das mesmas no polo ativo é medida que deve ser autorizada, vez que o sucesso será 

obtido com maior êxito caso os esforços de todas permaneçam unidos, pois é sabido que 

a ‘união faz a força’. 

 

Esclareça-se que os deferimentos das recuperações em litisconsórcio ativo 

noticiadas contaram com o apoio dos próprios credores, que não se opuseram à união 

das devedoras como autoras nos processos. 

 

Portanto, todos os Juízos vêm autorizando a formação do litisconsórcio em 

processo dessa natureza, inclusive, com a chancela do Ministério Público, fiscal da lei, 

que é sempre intimado da decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

(Lei n. 11.101/2005, art. 52, V) e não vem se opondo em nenhuma delas com relação a 

cumulação subjetiva. 

 

Fortes nessas razões, o caso em tela se enquadra, perfeitamente, no inciso IV 

do referido dispositivo, vez que “duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo 

processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando ‘houver’ afinidade de questões 

por um ponto comum de fato ou de direito”, autorizando o deferimento do 

processamento do presente pedido a todas as devedoras conjuntamente. 

 

4. DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

A Lei n. 11.101/2005 tem por finalidade específica regular a Recuperação 

Judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, e reflete, 

em termos legislativos, a preocupação sempre presente, na época contemporânea, em 

quase todos os ordenamentos jurídicos do mundo, de se evitar a quebra do empresário e 

da sociedade empresarial, atuando com propósitos preventivos de garantir a 

continuidade das atividades financeiras e econômicas empresariais, pela relevância que 

se apresenta para o fortalecimento do tecido social, considerando, em segundo plano, os 
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interesses do devedor e do credor. 

 

A LRF apresenta-se com essa natureza jurídica que expressa o objetivo 

central de fazer prevalecer, ao ser aplicada, o princípio da conservação da empresa, 

criando mecanismos legais de conservação de atividades empresariais que ostentam 

condições patrimoniais com avaliação positiva, evitando a sua eliminação do ambiente 

empresarial, a fim de que as suas funções sociais e econômicas continuem sendo 

exercidas, por meio da colaboração e a compreensão dos credores, flexibilizando o 

fenômeno da impontualidade das obrigações assumidas em decorrência dos negócios 

jurídicos celebrados, por ser incompatível com os propósitos da recuperação, pois se 

essas obrigações forem exigidas de modo rígido, certamente as requerentes podem ser 

levadas ao estado de quebra, apenas por uma mera questão momentânea de iliquidez. 

 

A concepção atual a respeito da adoção da tese da conservação da empresa, 

quando em situação de crise, é a de que os custos e as consequências de sua 

manutenção devem se apresentar menores para a sociedade do que os a serem 

suportados pela sua liquidação. 

 

O campo jurídico não pode deixar de reconhecer que o setor produtivo, mais 

do que ontem, apresenta-se, hoje, como suporte fundamental da economia, haja vista 

que é o responsável pela geração de empregos, pelo estímulo que provoca para o 

desenvolvimento da atividade econômica e a valiosa promoção da função social que 

desempenha. 

 

Nesse contexto é que deve ser considerada a natureza jurídica do referido 

diploma legal que evidencia a tomada de consciência do legislador acerca da necessidade 

de conceder tratamento diferenciado às empresas que enfrentam situação de crise 

econômico-financeira, instituindo regime de recuperação extrajudicial e judicial. 

 

Em razão dessa valorização do grupo no contexto social e econômico, o 

Estado não pode e não deve ficar alheio aos fenômenos dessa situação de consequências 

influenciadoras na estabilidade dos relacionamentos sociais e econômicos, fatores que 

precisam ser considerados pelos magistrados quando chamados a interpretarem e 

aplicarem as normas dirigidas à solução dos conflitos nascidos dessa magna questão. 
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E assim tem sido. O ‘Congresso Internacional de Direito Empresarial’, 

realizado em São Paulo no mês de junho de 2010, debateu, por três dias, o conteúdo, a 

aplicação e os efeitos da Lei recuperacional no ambiente empresarial e social como um 

todo. 

 

O evento contou com a participação de centenas de operadores do direito, 

dentre eles os advogados da banca que patrocina esta ação, além de juristas de renome, 

inclusive Ministros do Superior Tribunal de Justiça, que discutiram amplamente os 

aspectos sociais e jurídicos da lei recuperacional, concluindo, ao final, que seu objetivo 

vem sendo alcançado por intermédio do poder constitucionalmente concedido ao 

Judiciário, que tem utilizado os mecanismos processuais adequados para alinhar os 

princípios da Lei 11.101/2005 e a função social da empresa, com reflexos que vem sendo 

sentidos diretamente por todos os setores do mercado diante da constatação do aumento 

de número de pedidos de recuperação e diminuição das falências. 

 

Conclui-se, assim, que a RECUPERAÇÃO JUDICIAL é uma proteção do 

direito à atividade empreendedora, de um instituto jurídico aceito mundialmente para 

amparar a atividade em forma empresarial viável, de uma permissão legal para que as 

empresas devedoras, juntamente com seus credores, negociem uma forma de manter a 

fonte produtora de empregos, receitas e tributos, como se extrai da redação de seu 

artigo 47, in verbis: 

 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica”. 

 

Esse artigo deixa claro que o objetivo da Recuperação Judicial é evitar que 

atividades com dificuldades momentâneas caminhem para a falência, objetivo esse que a 

todo custo deve ser buscado, pois o eventual desaparecimento de um empreendimento 

em crise traz consequências inevitáveis, tais como o fechamento de postos de trabalho, o 

desaquecimento da economia, a redução das exportações, a queda dos níveis de 

concorrência e dos recolhimentos de tributos, a maior dificuldade de se administrar a 



 

Cuiabá: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.300, 7º Andar, Centro Empresarial Tapajós, Bairro Bosque da 
Saúde - Fone ++55 65 3644 7799 --- São Paulo: Rua: Surubim, nº 577, Ed. Igarassu, 5º andar, Brooklin, São 

Paulo – SP Telefone (11) 3071-0151 - E-mail: grupoers@grupoers.com.br - Site: www.grupoers.com.br 
 
 

 P
ág
in
a 1
4
 

mola inflacionária do país e o incremento do caos social, etc. 

 

Além disso, a extinção de empreendimentos leva à perda do agregado 

econômico representado pelos chamados ‘intangíveis’, como o nome, ponto comercial, 

reputação, marcas, clientela, rede de fornecedores, know-how entre outros. 

 

Assim, partindo do fato de que o Direito positivado (constitucional e 

infraconstitucional) impõe que toda atividade organizada tem uma função social a 

cumprir, depreende-se que a organização empresarial é um ente de significativa 

importância para a sociedade, de maneira que a eventual extinção da unidade 

produtiva resulta, inevitavelmente, em consequências negativas para o conjunto social 

(Estado, comunidade como um todo, mormente os empregados e, inclusive, os próprios 

credores). 

 

O que se vê é que a Lei n. 11.101/2005 evidencia, em seu artigo 47, e 

procura pôr em prática os princípios da função social e o da preservação da empresa, 

fundados na valorização do trabalho humano, na livre concorrência e na livre iniciativa, e 

que tem por fim assegurar existência digna a todos, de conformidade com os ditames da 

justiça social. 

 

Foram esses princípios e outros mais que buscou o legislador incluir na nova 

lei de recuperação de empresas. São eles: a integração entre os sistemas jurídico e 

comercial do país, e de uma forma mais ampla - vê-se na Lei a busca pela interação 

entre juiz e empresário através da figura do Administrador Judicial, que deve ser alguém 

que efetivamente possa auxiliar tanto o juiz como o empresário; a maximização do 

valor dos ativos de uma empresa, com uma opção de reorganização - vê-se na lei 

a clara vontade de impedir a desvalorização dos ativos da empresa, com a separação dos 

mesmos, através da quebra prematura da empresa; o equilíbrio cuidadoso entre 

liquidação e reorganização - percebe-se que cabe ao empresário optar, na elaboração 

do plano de recuperação, pelos bens que são prescindíveis à atividade e liquidá-los, 

mantendo consigo ativos produtivos, necessários à reorganização. 

 

Além desses, o tratamento equitativo dos credores em situação 

semelhante - credores trabalhistas, quirografários e com garantia real são divididos em 

classes, com peso igual de votação por classe na Assembleia Geral de Credores; a 
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resolução oportuna, eficiente e imparcial das insolvências - a lei prevê prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias para finalizar o processo, devendo as 

recuperandas, o juízo e todos envolvidos efetuarem em prazos exíguos seus afazeres. 

 

E, por fim, um processo transparente que contenha incentivos à 

verificação e ao fornecimento de informações - a lei é severa na aplicação de penas 

por sonegação de bens e dados, e obriga a recuperanda a abrir todas as informações, 

inclusive dos sócios, além do juiz nomear um Administrador Judicial que, além de ajudar, 

tem a função de fiscalizar os atos dos empresários, dando clareza e transparência ao 

processo e o reconhecimento dos direitos dos credores existentes e o respeito da 

prioridade dos pedidos com um processo previsível e instituído - a existência da 

Lei, que garante ao pedido de recuperação o devido processo legal, presidido por 

magistrado imparcial, garante que os princípios de manutenção e recuperação de 

atividades produtivas que passam por crises estejam, definitivamente, resguardados. 

 

Visando demonstrar o espírito da lei e o espírito coletivo buscado pelas 

devedoras através deste procedimento, traz-se, a título ilustrativo, entrevista feita com 

magistrado Alexandre Alves Lazarinni, da 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de 

São Paulo, que disse que “A recuperação judicial, antes de ser um processo 

judicial, precisa ser vista sob um aspecto empresarial e negocial. É a discussão 

dos credores com a devedora que define esse processo” (DOC. 06), reforçando a 

ideia de que RECUPERAÇÃO JUDICIAL É PROCEDIMENTO ESSENCIALMENTE NEGOCIAL. 

 

A observância desses postulados é o que buscou e está buscando as 

devedoras, que pretendem, por meio da Recuperação Judicial, manterem-se no mercado, 

contribuindo para o crescimento econômico e social não só da região onde atua, mas de 

todo o país, observando o objetivo da Lei, de relevância importância social, como 

ressalvado pelo STF na ADIn 3934 do PDT contra a Lei de Recuperação Judicial, que foi 

julgada improcedente:  

 

‘(...) Um dos principais objetivos da Lei 11.101 consiste justamente 

em preservar o maior número possível de empregos nas adversidades 

enfrentadas pelas empresas, evitando ao máximo as dispensas 

imotivadas, de cujos efeitos os trabalhadores estarão protegidos, 

ressaltou o relator da ação, ministro Ricardo Lewandowski. A lei faz 
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uma belíssima engenharia institucional, buscando viabilizar créditos 

para eventualmente satisfazer o ativo e os eventuais passivos de uma 

empresa em processo de recuperação judicial, disse o presidente do 

STF, ministro Gilmar Mendes. Todo o esquema de engenharia da lei foi 

exatamente de preservar as empresas como fonte de benefícios e de 

riquezas de caráter social, já havia afirmado o ministro Cezar Peluso, 

que votou antes de Mendes.’ (Grifamos e destacamos). 

 

5. DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA O 

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Diante do quadro relatado, verifica-se que as devedoras necessitam do 

socorro do Poder Judiciário. E isso se faz possível através do instituto da Recuperação 

Judicial, já que preenchem todos os requisitos exigidos pela Lei n. 11.101/2005 para 

tanto. 

 

Dispõe o artigo 51 da Lei n. 11.101/2005 que a petição inicial deverá ser 

instruída, além do documento que retrate as razões da crise, como diversos outros 

documentos, dentre eles, demonstrações contábeis, relação de credores e empregados, 

extratos bancários. 

 

Os motivos da crise já foram expostos acima e no documento juntado, 

passando-se, agora, ao preenchimento dos demais requisitos.  

 

Antes de arrolar os documentos juntados, as empresas que compõem o Grupo 

Turatti declaram, por meio de seus patronos, atendendo ao artigo 48 da Lei n. 

11.101/2005, que exercem regularmente suas atividades há mais de dois anos, 

conforme Certidão Simplificada – DOC. 01, e, ainda, que nunca tiveram sua quebra 

decretada, que não obtiveram os favores da Recuperação Judicial anteriormente. 

Atestam, ainda, e nos mesmos termos, que nunca foram condenadas pela prática de 

crime falimentar. 

 

Satisfeitas as condições exigidas pelo artigo 48 e pelo inciso I do artigo 51, 

ambos da Lei n. 11.101/2005, as requerentes passam a demonstrar a observância dos 

demais requisitos constantes nos incisos II a IX do artigo 51 da Lei: 
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 demonstração contábil dos exercícios sociais de 2012, 2013, 2014 e 

2015 até agosto, contendo balanço patrimonial consolidado, demonstração de 

resultado do exercício, demonstração consolidada de resultados acumulados e 

relatório gerencial de fluxo de caixa (DOC. 07); 

 

 Fluxo de caixa projetado até dezembro de 2016 (inciso II, alínea “d”) - 

(DOC. 08); 

 

 relação nominal completa dos credores, inclusive com os créditos dos 

atuais empregados (DOC. 09); 

 

 relação completa dos empregados, com indicação de função e salário 

(DOC. 10);   

 

 atos constitutivos e alterações contratuais das empresas requerentes 

com certidão de regularidade atualizada (DOC. 01); 

 

 relação dos bens particulares de cada um dos sócios (DOC. 11); 

 

 extratos das contas bancárias existentes em nome das devedoras 

(DOC. 12); 

 

 certidões dos Tabelionatos de Protesto das devedoras (DOC. 13); 

 

 relação das ações judiciais em que figuram como partes,  declarando às 

requerentes a autenticidade de sua reprodução, diante da necessidade da 

subscrição dessa relação (DOC. 14).  

 

6. DA NECESSIDADE E VIABILIDADE DE PRESERVAÇÃO DAS 

ATIVIDADES DAS DEVEDORAS 

 

As devedoras, além de colaborarem com a economia dos Estados, do País, 

são responsáveis por inúmeros empregos, o que demonstra a importância social e a 

necessidade de preservação de suas atividades. Com a paralisação de suas 
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atividades, não somente os trabalhadores em exercício restarão prejudicados, mas todos 

aqueles que delas dependem, uma vez que riquezas deixarão de ser geradas, impostos 

deixarão de ser recolhidos, etc. 

 

As requerentes têm ativos, sendo os principais constituídos pela boa fama que 

ostenta junto à sociedade regional, nacional, sendo referência na área em que atua, além 

da distinção de sua estrutura, o quadro de funcionários que mantêm, a logística, know-

how, além de créditos, clientes e investimentos imobilizados utilizados nas suas 

atividades.  

 

A análise isolada dos números postos poderia levar o observador imprudente 

a apostar na bancarrota das devedoras. Contudo, o ordenamento jurídico prevê 

justamente o oposto, dispõe que empreendimentos viáveis, porém, que passam por crise 

econômico financeira devem ser a todo custo, preservados, de forma que não prejudique 

toda uma coletividade.  

 

No caso das devedoras, a viabilidade de suas atividades é patente, pois 

vêm exercendo atividades por mais de 10 anos e que geram receitas, e que ganhou a 

confiabilidade do mercado, precisando somente da recuperação para 

operacionalizar essa viabilidade, pois tem condições de voltar a contribuir de 

forma sadia para a economia nacional. 

 

Contudo, precisam da ajuda do Judiciário para terem a oportunidade de 

negociar com todos os seus credores de uma única vez e em pé de igualdade, de forma a 

demonstrar a eles que tem condições suficientes, se continuarem operando, de cumprir 

com as obrigações, desde que cada credor ofereça a sua cota de sacrifício juntamente 

com as devedoras, que estão dispostas a não medir esforços para a consecução desse 

objetivo maior, de manutenção dessas fontes de riqueza para toda uma coletividade. 

 

Porém, o pagamento de todos só se fará possível se o tangível e o intangível, 

que compõem o total dos ativos produtivos das devedoras, permanecerem juntos, já que 

só assim possuem elevado valor. Caso sejam separados, o valor dos ativos sofrerá 

profunda diminuição, que não suportará arcar com o passivo, levando as empresas à 

quebra e a perda da totalidade de seu patrimônio para pagamento de poucos credores 

que poderão se habilitar após a quitação das verbas que possuem preferência. Ainda, 
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caso ocorra a eventual e prejudicial quebra, todos os esforços despendidos pelos sócios, 

o investimento, o conhecimento e a experiência adquirido por eles e a confiança 

conquistada ao longo dos anos serão literalmente expurgados do mercado. 

 

Daí porque é salutar seja concedida às devedoras a prerrogativa de tentar o 

turnaround, através do processamento da Recuperação Judicial, vez que realizam 

atividades viáveis. Há anos as devedoras contribuem com toda a coletividade.  

 

Chegou o momento de a coletividade dar-lhes força, principalmente se 

continuará a ser a beneficiária. 

 

7. LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA  

 

A moderna legislação que regula a Recuperação Judicial, derivada das mais 

avançadas leis contemporâneas que cuidam de empreendimentos em circunstâncias 

financeiras desfavoráveis, visa resguardar exatamente o interesse buscado pelas 

devedoras, qual seja, sua reestruturação econômico financeira, através da Recuperação 

Judicial (LRF, art. 47). 

 

Este novel instituto, criado para substituir as famigeradas ações de 

concordata e evitar a quebra do negócio tem se mostrado uma eficiente medida de 

saneamento e reestruturação de empreendimentos. Ele permite que credores conheçam 

a real situação das devedoras, encorajando-os a renegociarem seus créditos em 

condições que permitam às devedoras o pagamento dos mesmos, de forma a reorganizar 

a sua atividade e manter os seus empregos. 

 

Na grande maioria dos casos, a recuperação vem permitindo o soerguimento 

dos empreendimentos em crise, impedindo suas liquidações e o encerramento de suas 

atividades empresariais, que, se ocorressem, causariam um alto custo social por força do 

fechamento de postos de trabalho e da diminuição do interesse pela atividade 

empreendedora, que é a mola propulsora do desenvolvimento no sistema capitalista 

adotado por quase todas as economias do mundo. 

  

A nova lei, com a chancela do Judiciário, está alterando o quadro de falência 

de empresas no país. Exemplo disso acontece nos Estados de São Paulo, Mato Grosso do 
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Sul, Mato Grosso e Goiás, onde o Poder Judiciário vem proferindo inúmeras decisões 

deferitórias do pedido de Recuperação Judicial (DOC. 05 e 15). 

   

Sem dúvida, o esforço dos envolvidos e a absorção de um custo pelos 

credores permitiram às empresas se reerguerem e a continuarem a atender sua função 

social. Esse fato demonstra o acerto do legislador, e em última análise, da sociedade, em 

promover a reforma da antiga lei, dando mais possibilidades para as empresas em 

dificuldade se recuperarem. 

 

O mesmo processo de reestruturação ocorreu ou está ocorrendo com as 

empresas SABÓIA, do GRUPO ROSCH, do GRUPO GENUS, do GRUPO CIN, do GRUPO 

PANDA, do GRUPO VIP, da RDL e da INOVAR TRANSPORTES (Cuiabá/MT), do GRUPO 

PETROLUZ, do GRUPO DIBOX e dos SUPERMERCADOS COMPRE MAIS (Várzea 

Grande/MT), da RURAL AGRÍCOLA, da MEERT & RIVA, da GARZELLA & GARZELLA e SG 

COMÉRCIO, da VIANA TRADING (Primavera do Leste/MT), do SUPERMERCADO 

ECONOMIA, da AGROPECUÁRIA SÃO GABRIEL (Canarana/MT), do POSTO PARADÃO e 

THELIER (Guarantã do Norte/MT), do GRUPO GUIMARÃES (Lucas do Rio Verde/MT), 

da DESTILARIA DE ÁLCOOL LIBRA (São José do Rio Claro/MT), da THORCO 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS (Cotia/SP), da DESTILARIA GUARICANGA (Pirajuí/SP), da 

FRIBRASIL ALIMENTOS (Caarapó/MS), do GRUPO ACREFORT e da MANDACARI (Rio 

Verde/GO), e muitos outros casos. 

 

Todas essas empresas se viram em quadro pré-falimentar, prontas para 

sucumbirem frente às dívidas quase impagáveis, na iminência de demitirem inúmeros 

empregados e sem a menor perspectiva de quitarem os direitos trabalhistas dos 

mesmos, ficando os sócios manchados com a pecha de falidos e os credores sem receber 

seus créditos. 

 

Hoje estão com o pagamento de suas folhas de empregados e de seus 

fornecedores pós-recuperação em dia. O que era expectativa, agora é realidade. 

Equacionaram o seu fluxo de caixa, estão pagando ou já pagaram a integralidade de seus 

credores antigos e, principalmente, preservaram suas atividades, a sua força de trabalho, 

tendo conseguido isso negociando coletivamente com os credores 
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Algumas delas, a exemplo do Posto Paradão (Guarantão do Norte-MT) Grupo 

Guimarães (Lucas do Rio Verde-MT), patrocinadas desde o início por esta banca de 

advogados, já tiveram seus planos homologados, concedida e até levantada a 

Recuperação Judicial (DOC. 16), o que demonstra o benefício da recuperação a todos os 

credores, trabalhadores etc. 

 

Importante registrar que no caso da Fábrica Química, empresa também 

patrocinada por esta mesma banca de advogados, o MM. Juízo entendeu que a empresa 

não só poderia ter acesso ao pedido de deferimento da Recuperação Judicial, como, 

também, afastou a aplicação do § 3.º do art. 49 da Lei 11.101/05, por entender que o 

mesmo é inconstitucional (DOC. 17). 

 

A propósito desta assertiva, traz-se à colação aresto daquele importante e 

vanguardista posicionamento, assim externado: 

 

“(...) o empregado, que passou anos trabalhando para o crescimento da 

empresa, o borracheiro, que reparou os pneus dos caminhões de uma 

construtora, o restaurante, que fornecia alimentos para os empregados, os 

fornecedores de remédios para as farmácias, etc, podem ter seus salários, 

seus créditos, eventualmente cortados pela metade, ou seja, receberão 

apenas metade dos créditos e ainda, em longas parcelas, dependendo do que 

for estipulado na Assembleia Geral, ao passo que as instituições financeiras, 

ficam de fora, recebem de imediato o valor total”.  

 

Com a propriedade de quem conhece profundamente a realidade 

nacional, por se debater diariamente com ações análogas, conclui que não pode 

o legislador infraconstitucional ignorar preceitos constitucionais e proteger o 

crédito dos mais fortes, os bancos, como se estes fossem hipossuficientes, em 

detrimento de todos os demais credores que se submetem ao regime 

recuperacional. 

 

Diante da incongruência entre o comando legal insculpido no § 3º, do art. 49 

da Lei nº 11.101/05, que determinou a não sujeição do crédito bancário à ação 

recuperacional, e as normas e princípios constitucionais que devem reger as legislações 

pátrias, passa a analisá-los de forma pormenorizada para concluir que foram ignorados 



 

Cuiabá: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.300, 7º Andar, Centro Empresarial Tapajós, Bairro Bosque da 
Saúde - Fone ++55 65 3644 7799 --- São Paulo: Rua: Surubim, nº 577, Ed. Igarassu, 5º andar, Brooklin, São 

Paulo – SP Telefone (11) 3071-0151 - E-mail: grupoers@grupoers.com.br - Site: www.grupoers.com.br 
 
 

 P
ág
in
a 2
2
 

pelo comando legal em debate e excluí-lo da Recuperação Judicial em questão. 

 

Aborda, nessa análise detida, o artigo 170 da Carta Magna e vaticina que a 

LRE não observou os princípios constitucionais que norteiam a ordem econômica, quais 

sejam: da propriedade privada, da livre concorrência, da função social da propriedade e 

da empresa, da garantia do pleno emprego, do suprimento das desigualdades regionais e 

sociais e do tratamento diferenciado para as micro e pequenas empresas. 

 

Conclui, ao final, que “(...) o parágrafo terceiro do artigo 49 da Lei 

11.101/2005, viola as normas constitucionais contidas no artigo 3º, III, 

portanto, por obrigação legal, no exercício das minhas funções de Magistrado, 

não devo aplicar à presente ação, o parágrafo mencionado” (Grifamos e 

destacamos). 

 

Veja o que diz o Juízo de Lucas do Rio Verde que participou do maior caso de 

recuperação judicial do setor rural do Mato Grosso, que serve de certeza de que o 

instituto da Recuperação Judicial é, de fato, o caminho certo a ser seguido por atividades 

viáveis, mas que atravessam por momento de crise, apoiando sua satisfação em 

participar desse processo tão importante em decisão do STF: 

 

“Somente a título de registro, ressalto ser gratificante poder 

contribuir para a manutenção de uma empresa economicamente 

viável, garantindo o cumprimento de sua função social. Dentre as 

funções atinentes ao Poder Judiciário - cumprimento das normas legais, 

julgamento de casos concretos, resolução de conflitos, pacificação social, 

manutenção do aparelho estatal -, uma se destaca no presente caso, qual 

seja, oferecimento de segurança jurídica e garantia do cumprimento dos 

contratos. Destaco, neste momento, que foi fundamental a participação do d. 

Administrador Judicial em todo o processo, o qual, com lisura e firmeza nos 

seus pareceres, muito auxiliaram este juízo, possibilitando a concretização 

deste grande negócio, visando melhorar a vida de muitas pessoas, assegurar 

empregos e gerar riquezas. Como bem salientou os Ministros do STF, na 

ADIn 3934 do PDT contra a Lei de Recuperação Judicial, ação julgada 

improcedente em 27/05/2009: ‘(...) Um dos principais objetivos da Lei 11.101 

consiste justamente em preservar o maior número possível de empregos nas 
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adversidades enfrentadas pelas empresas, evitando ao máximo as dispensas 

imotivadas, de cujos efeitos os trabalhadores estarão protegidos, ressaltou o 

relator da ação, ministro Ricardo Lewandowski. A lei faz uma belíssima 

engenharia institucional, buscando viabilizar créditos para eventualmente 

satisfazer o ativo e os eventuais passivos de uma empresa em processo de 

recuperação judicial, disse o presidente do STF, ministro Gilmar Mendes. Todo 

o esquema de engenharia da lei foi exatamente de preservar as empresas 

como fonte de benefícios e de riquezas de caráter social, já havia afirmado o 

ministro Cezar Peluso, que votou antes de Mendes.’ 

Declara este juízo, portanto, que o plano de recuperação judicial foi cumprido. 

Assim sendo, tendo em vista que decorreu o prazo do art. 61 e na forma do 

art. 63 da lei 11.101/05, DECRETO ENCERRADO o processo de recuperação 

judicial de GUIMARÃES AGRÍCOLA, GUIMASA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS LTDA-ME, GUIMAQ-GUIMARÃES MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, 

ALGODOEIRA RIO VERDE LTDA, ALGODOEIRA NOVA PRATA LTDA, FAZENDA 

BOA ESPERANÇA LTDA, ORCIVAL GOUVEIA GUIMARÃES, MAGNA NEVES 

GUIMARÃES, CRISTIANE NEVES GUIMARÃES, CARLA BARBOSA GUIMARÃES, 

CARINA NEVES GUIMARÃES, ABENONE DO CARMO E SILVA, SILVANA 

GUIMARÃES DO CARMO e ALTAIR COELHO SOUZA, todos devidamente 

qualificados nos autos.” (Grifamos e destacamos). 

 

O que vem sendo alcançado pelas empresas citadas – reequilíbrio financeiro e 

continuidade de suas atividades - é o que espera que seja conseguido às devedoras 

deste pedido, especialmente porque a preservação das atividades que exercem é questão 

de necessidade social, em vista da tradição que possuem no contexto social local, 

regional e nacional. 

 

8. DAS MEDIDAS URGENTES 

 

- Da suspensão das ações e execuções  

 

É certo que este r. Juízo deferirá o processamento da Recuperação Judicial 

das devedoras, já que as mesmas satisfazem todos os requisitos legais, prevendo a Lei 

que, atendidas as exigências no que tange à apresentação da documentação, o Juiz 

deferirá o processamento da recuperação e ordenará a suspensão de todas as ações 
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e execuções ajuizadas em desfavor das devedoras e de seus sócios (inciso III do 

artigo 52, c/c art. 6º da LRE).  

 

Tal medida tem respaldo, também, no artigo 798 do Código de Processo Civil, 

que autoriza que o Magistrado tome todas as medidas acautelatórias necessárias a fim 

de resguardar o direito das partes. 

 

Na verdade, o deferimento da recuperação gera não apenas a suspensão de 

todas as ações e execuções, mas, inclusive, da exigibilidade de todas as dívidas 

contraídas pelas devedoras antes da apresentação de seu pedido de recuperação, ficando 

garantido aos credores, em contrapartida, a suspensão do prazo prescricional de exigir 

os seus respectivos créditos. 

 

Ocorre que muitos credores, talvez por desconhecerem o novo instituto, 

tomam medidas preventivas ou, até, satisfativas de seus créditos, tais como protesto, 

ajuizamento de execução, bloqueio de ativos circulantes etc., medidas estas que, uma 

vez aprovado o plano de recuperação, tornar-se-ão inócuas, servindo apenas de 

procedimentos infrutíferos e dispendiosos, seja para as requerentes, seja para os seus 

credores. 

 

Daí porque é necessário que juntamente com a determinação de suspensão 

das ações e execuções em face das devedoras e seus sócios se faz necessária que seja 

determinado, também, outras medidas que visam coibir a devedora a quitar os créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial, tais como as abaixo indicadas, sem prejuízo de outros 

que surgirão ao longo do processo. 

 

9. DO VALOR DA CAUSA 

 

Para atender ao disposto nos artigos 258 e 282, do CPC, as requerentes 

entendem correto atribuir à causa o valor de R$ 100.000,00. E explica. 

 

Em ações desta natureza é impossível estimar o seu valor econômico 

imediato, uma vez que o pedido de processamento de Recuperação Judicial se trata de 

instrumento jurídico destinado à negociação das dívidas. 
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Não se busca, com ela, qualquer declaração acerca da validade, existência ou 

rescisão dos contratos, utilizados como critérios objetivos para atribuir valores à causa 

tendo por base o montante dos contratos (CPC – V, art. 259). Por essa razão, o valor do 

passivo das empresas serve apenas para demonstrar o montante da dívida a ser 

negociada junto aos credores, podendo ela sofrer ou não redução. 

 

Portanto, por não se poder mensurar de plano qualquer proveito econômico 

imediato que será obtido com este processo e por não se encaixar ao caso nenhum dos 

critérios estabelecidos pelo artigo 259 do Código de Processo Civil, é que as requerentes 

deram à causa o valor em questão. 

 

Nas ações revisionais, cuja pretensão da parte é discutir as obrigações 

assumidas em determinados contratos, a jurisprudência firmou o entendimento de que o 

valor da causa será o efetivo benefício patrimonial a ser alcançado e não o valor descrito 

nos contratos, senão confira: 

 

“AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - VALOR DA CAUSA - 

PROVEITO ECONÔMICO ALMEJADO PELA PARTE - Quando a ação revisional 

tiver por objeto a discussão de algumas cláusulas contratuais, o valor da 

causa deve se referir somente ao benefício econômico almejado pela 

parte, e não ao valor total do contrato” (Apelação Cível: 

1.0024.11.214981-0/002 2149810-23.2011.8.13.0024 (1), Relator(a): 

Des.(a) Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 06/12/2012, 

Data da publicação da súmula: 17/12/2012) Grifamos e destacamos. 

 

O raciocínio utilizado para atribuir o valor da causa para as revisionais serve 

para o caso em tela, no sentido de que não é a soma dos contratos/títulos que 

fundamentam as dívidas que devem servir para o valor da causa da Recuperação 

Judicial, mas o proveito econômico eventualmente auferido com as negociações que 

podem ou não ser positivas, e que serão realizadas com os credores durante o tramite 

processual e que por isso não pode ser mensurado nesta fase inicial, daí porque a 

utilização do artigo 258 do Código de Processo Civil neste momento. 

 

Em outras palavras, ainda não há como mensurar o efetivo benefício 

econômico, por isso a atribuição ao valor da causa foi dada para preservar outras 
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finalidades, como, por exemplo, satisfazer o requisito do artigo 282 do Código de 

Processo Civil, que está em sintonia com a exigência do artigo 258 do mesmo Diploma 

Processual. 

 

Sensíveis às situações como estas e ao espírito da Nova Lei, os Juízos têm 

deferido o processamento da recuperação com valor atribuído somente para efeitos 

fiscais, como no caso da BRA TRANSPORTES AÉREOS S/A, que possui passivo inúmeras 

vezes superior ao das requerentes, como é de conhecimento notório, mas que mesmo 

assim teve atribuído a sua causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (DOC. 18). 

 

Há de se observar, ainda, que a atribuição à causa de valor elevado somente 

causará às requerentes um ônus demasiadamente pesado, pois terão que arcar com 

elevado montante a título de custas judiciárias, o que poderá inviabilizar até mesmo o 

pedido de processamento, já que as mesmas enfrentam momento crise financeira. 

 

Atenta a essa situação econômico financeira peculiar de empresas em crise, a 

Corregedoria Geral da Justiça de Mato Grosso afastou a exigência do pagamento de taxa 

judiciária quando se tratar de pedido de Recuperação Judicial, como demonstra o 

documento em anexo (DOC. 19). 

 

Sacramentando as assertivas anteriores, traz-se ensinamentos do Ministro do 

colendo Superior Tribunal de Justiça, Dr. Luis Felipe Salomão, na obra Recuperação 

Judicial, extrajudicial e falência, teoria e prática, quando, exemplificando os termos da 

petição inicial, fez a seguinte consideração jurídica ao dar o valor à causa: “dá-se à causa 

o valor de R$. 10.000,00, uma vez que é impossível a estimação do valor 

econômico desta ação” (p. 46 - Destacamos). 

 

Desse modo, considerando que o benefício econômico não é auferível de 

imediato e que este tipo de ação não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas 

no artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor atribuído se mostra, ao menos no 

momento, correto, conforme ensina o jurista Nelson Nery Júnior, in verbis: 

 

“Ainda que a causa não tenha valor patrimonial aferível, deverá ser indicado 

valor ainda que para outros efeitos” (in Código de Processo Comentado e 

legislação extravagante, 10 ed., RT: São Paulo, p. 495).              



 

Cuiabá: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.300, 7º Andar, Centro Empresarial Tapajós, Bairro Bosque da 
Saúde - Fone ++55 65 3644 7799 --- São Paulo: Rua: Surubim, nº 577, Ed. Igarassu, 5º andar, Brooklin, São 

Paulo – SP Telefone (11) 3071-0151 - E-mail: grupoers@grupoers.com.br - Site: www.grupoers.com.br 
 
 

 P
ág
in
a 2
7
 

Todos os argumentos supra buscam demonstrar que o valor da causa deve 

ser interpretado de modo flexível, levando em consideração o real proveito econômico da 

parte que, na hipótese em apreço, conforme alhures defendido, é inestimável em vista 

do aspecto negocial que lastreia este procedimento. 

 

10. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, preenchidos os requisitos do artigo 51 da Lei 

11.101/2005, requerem seja deferido o processamento do presente pedido de 

Recuperação Judicial em favor das empresas nominadas no preâmbulo desta peça, 

nomeando Administrador Judicial e determinando a dispensa da apresentação de 

certidões negativas para exercício normal de suas atividades. 

 

Requerem seja ordenada a suspensão de todas as ações e execuções 

ajuizadas contra as devedoras e seus sócios coobrigados, por força do que dispõe o § 4º 

e § 5º do artigo 6º da Lei n. 11.101/2005. 

 

Requerem seja oficiada à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, para 

que efetuem a anotação “EM RECUPERAÇAO JUDICIAL” nos atos constitutivos das 

empresas requerentes, ficando certo, desde já, que elas passarão a utilizar dessa 

designação em todos os documentos em que forem signatárias. 

 

Requerem, igualmente, seja intimado o r. representante do Ministério 

Público da decisão do deferimento do pedido de processamento da Recuperação Judicial, 

oficiando as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, bem como que seja 

determinada a expedição de edital, nos termos do § 1º do artigo 52 da Lei n. 

11.101/2005. 

 

Requerem sejam os autos despachados sempre em regime de 

urgência, em vista da exiguidade de prazos (150 dias para realização de 

assembleia - § 1º do artigo 56 da LRF), que prevê falência para o não 

cumprimento no tempo determinado, e para que seja possível a total finalização 

do processo, no prazo legal. 

 

Requerem, por fim, que todas as intimações sejam publicadas e dirigidas 
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sempre e somente nos nomes de EUCLIDES RIBEIRO S JUNIOR, OAB/MT 5.222, e 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS, OAB/MT 7.680, e, sendo o caso, no endereço 

de Cuiabá, constante no rodapé desta, sob pena de nulidade. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), juntando-se a 

guia devidamente paga (DOC. 20), reiterando que, caso Vossa Excelência entenda pela 

insatisfação do valor recolhido, requer seja diferido o recolhimento das custas ao final do 

processo. 

 

Nesses termos pedem deferimento. 

 

De Cuiabá para Matupá-MT, 30 de setembro de 2015. 

 

 

EUCLIDES RIBEIRO DA SILVA JUNIOR – OAB/MT 5.222 

 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS – OAB/MT 7.680 

 

BÁRBARA BRUNETTO – OAB/MT 20.128 

 


